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DECISÃO

 
Trata-se de Inquérito Policial instaurado através de comunicação de prisão
em flagrante, sendo indiciado o nacional HIGOR GODOE AIGNER pela
prática, em tese, do delito capitulado no Art. 180, caput, do Código Penal. 
 
Verifico que o Ministério Público propôs Acordo de Não Persecução Penal
que foi devidamente homologado.
 
A execução foi iniciada, conforme informação de fls. 108/108-verso. 
 
O Parquet, através do ID 37406452, pugnou pela extinção da punibilidade
do agente, na forma do art. 28-A, § 13°, do Código de Processo Penal,
tendo em vista o cumprimento do acordo. 
 
É o relatório. Decido. 
 
Verifico que o indiciado cumpriu integralmente a condição imposta em
audiência, conforme informação de ID 37406452. 
 
Assim, declaro extinta a punibilidade de HIGOR GODOE AIGNER, ante o
cumprimento integral do Acordo de Não Persecução Penal, o que faço com
fulcro no § º 13, do artigo 28-A, do Código de Processo Penal.  
 
P.R.I. 
 
Certificado o trânsito em julgado, arquive os autos com as cautelas legais.
 

 
 

VIANA-ES, 5 de fevereiro de 2024. 
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